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S.enhorPresidente,

.Submeto a essa Augusta Assernbleia '-egislativa, 'por' intermédio
e Vossa. Excelência, .para fins .de apreciação e . aprovação, atendidos os
i positivos que disciplinam o processo legislativolo Projeto. de Lei que' "D,sl)Õe

'sobr~/ os·índices de ,'atualização de dívidas garantidas com créditos de
precatórios", âcompanhado ge exposição de motlvos.aseínada pelo Procurador-

.Geral.do Estado, Dr.Roberto Bptr()S dos Santos, ~ pelo Secretário de Estado de
Fazenda, Maneio Lima Cordeiro, .

'. '. . A 'presente .propostanonnatlva .visa autonzar que as dividas,'
tributárias inscritas em dívida ativa e as não-tributárias inscritas ou nãoem divida

. ,'~ , , " ", " 'I' ": ' '. ' ,

ativa, cujos processos judiCiais de cobrança estiverem garantidos. Com créditos de
precatórios não-àlimentícíos devidos pela Administração Pública Direta.ou Indireta

. do Estado. do Acre," sejam atualizadas pelos mesmos índlces de correção
monefáríaede juros.moratórios aplicáveis aos precatórios, nos terrnosdos §§ 5°
e 12 do art. .100d,a Constituição Federal de 1988. .

'~~j
~ ~ ~ ;I ,. Para melhor 'esclarecimento exemplitlca-se: com . a seguinte
~i2~~{ situação: um cidadão. que ,deve' R$ fOO.OOO,OQ.detribufoseofereceem garantia
::::t:õ.~.~...·~..I.3 um crédito de igU~ valor inscrito.em precatório não.••lÍ!11l'nlicio, a.qual é aceita e

...i ' concretizada com a penhora pela Administração Pública: Ocorre que no momento
, ;; de. liquid'ação doprecatório,a:dívida atuallzadaé R$ 110.000,00, enquantó o valor

atualizadodo precatório é de R$)08.()90·,OO: Nessa situação o cldadão.teria que.
pagar R$ '2.000,00 no ato .da 'liquidação do 'Rrecatór-io, embora 'houvesse
identidadedos'.valores na ocasjão da penhora, rno;"enib em que o Estado sêtorna

. credor edevedorde.s]. ' '

Com isso, visamos acabar com o problema que existe quando as
divida~ tribu'táriase não-tributárias 'são garantidas nos precatórios.'. vez que
atualmente são atualizados pelos,.respec,tivo~ fndices de correção monetária e de
juros demora mesmo 'após. a aceitação .da garantia" ou' seja, nó momento de,
aceitação os valores dos créditos/e, dos débitos são, ictê'nticos, porém no momento
de-liquídação os valores São díspares: ,,'
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Convém anotar que à fiquidaçãonão, ocorre no momento da
aceitação de garantia (penhora) porque o pagamento tem que ser feito de aco~do
com a ordem cronelóqica de apresentaçãodos precatórios, por forçado disposto
no art. 1OO~aConstltuição Federal..

Ademais,' essa.proposta põe' fim a insegurança jurídica quanto à
subsistência ou não do'art. '78.do AOCT'da Constituição Federal frente à Emenda

,Constitucional' nO '62/2009,' especialmente por~ue o art.' '6° desta convalida
somente as; compensações realizadas antes de sua promulgação, 'restando
prejudicados os requerimentos nos quais, embora anteriores 'à Emenda
Constltuciorral nO62/2009, não haviam sido deferidas as compensações. '

Destarte,: para o, resguardo ,daseg~rança jurídica, da
Administração Pública erdos particulares interessados na compensação de
precatórios não-alimentícios Com tribtJtos, vislumbrou-se' nessa uniformidade de

. índices de atuaíízação a' alternativa capaz de produzir o efeito prático similar ao
.da compensação, que é aaceitaçãb dos 'créditos de precatórios não-alimentícios '
em pagamento nas execuções fiscâis,gerando' a suspensão 'da execução e da
exigibilicfad~docréditotributário até orpagamentodo precatôrlo.rsequndoa ordem.' . . . ~

, cronológica. "~o

. \

Sobre este particular aspecto, a excepcionalidade da data de
acertamento alcançará somenteqs pedidos de compensação de precatórios não-
alimentícios com tributos que atendam aos requisitos de que trata o art. 2° desta
proposta legislativa: " , , ' '

. .'. . ", _ " _ _ ,t" l, .

Desta forma, opresente projeto coaduna perfeitamente com os
anseios da Admlnistração Estadual, que busca sempre melhorar .as condições
para que se promova a-permanente justiça social, com oequaclonamento entre a "
recuperação de créditosdoEstadoe o pàqarnento-de.precatórios judiciais.

Considerando arelevância da matéria, ,solicito o especial apoio de
Vossa' Excelência na agilização do encaminhamento do .anexo Projeto de, Lei"" . - ., .' ~ - ' . .
colocando-o para votação sob regime de urgência,

Atencicsarnente,

. ArnóhiQM~);QidaJúmor
Governador do Estado do A6re,

• I,
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ExposiçãQde Motivos nó0312010 '" PGE

Rio Bréinco/AC,25 de outubro de 201O..

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado,

Temos a honra de 'submeter ~ elevada consideração de Vossa'

Excelência proposta de antepràjeto de lei que autoriza as dívidas tributárias
,

inscritas em dívida ativa e as não-tributárias inscritas ou não em dívida ativa,
-,

cujos processos judiciais de cobrança estiverem. garantidos com créditos de.

precatórios não-alinientícios devidos pela Administração Pública Direta ou

Indireta do Estado do Acre, sejam atualizadas pelos mesmos índices de

correção monetária e de. juros moratórios aplicáveis aos precatórios, nos

termos dOs·§§5° e 12 do art. 100 da Constitui~ Federal de 1-988..

Essa proposta visa acabar com o problema que existe quando as
. .

dívidas tributárias e não-tributáríassão, garantidas nos precatórios, vez que
'. .

atualmente são atualizados pelos respectivos íridices de correção monetária e
. .

de juros de mora mesmo após a aceitação da garantia. Ou seja, no momento de

aceitação os valores dos créditos' e dos débitos são idênticos, porém no

momento de liquidação os valores são díspares.

mailto:E-mail:gabinete.pge@pc.gov.br
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Para melhor esclarecimento exemplifica-se coma seguinte situação:
(

Um cidadão que deve R$1 OO.OOO,Op de tributos e oferece em gara,ntia um
,

crédito de igual valor insorito em' precatório não-alimentício, a qual é aceita e
I •

concretizada com a penhora." Ocorre que no momento de liquidação do

precatório' a dívida atualizada é R$11 0.000,09 enquanto o valor atualizado do

precatório é de R$ 108.000,00. Nessa situação o cidadão teria que pagar R$
, .

2.000,00 nomomento da liquidação do precatório, embora houvesse, identidade

valores no momento da penhora, momento em que o Estado se torna credor e

devedor de si.

Convém anotar que a llquldação não ocorre no momento da

aceitação de garantia (penhora) porque o pagamento tem que ser feito de

acordo com a ordem cronológica de apresentação dos precatórios, por força do

disposto no art. 100 da Constituição Federal.
)

Ademais, essa proposta põe fim a insegurança jurídica quanto à
subsistência ou- não do art. 78 do ADCT da Constituição Federal frente à

.'
Emenda Constitucional nº 62/2009, especialmente porque o art. 6º desta

'convalida somente as compensações realizadas antes de sua promulgação,

restando prejudicados os requerimentos nos quais, embora anteriores à

Emenda Constitucional nº 62/2009, não haviam sido deferidas as

compensações, Ou seja, atualmente não há segurança jurídica para deferir os

pedidos de compensações de precatórios não-alimentícios com tributos

fundamentando no art. 78 do ADCT da Constituição Federal,

Destarte, para o resguardo da segurança jurídica da Administração

Públicae dos particulares interessados na compensação de precatórios não-

alimentícios com 'tributos, vislumbrou-se nessa uníformidade ~e índices de

atualização a alternativa capaz de produzir o efeito prático similar ao da

.compensação, que é a aceitação dos créditos de precatórios não-alimentícios

em pagamento nas execuções fiscais, gerando a suspensão da execução e da

exigibilidaqe do crédito tributário até O pagamento ao precatório, segundo a

ordem cronolóqica. Sobre este particular aspecto, a excepcionalidade a data

de acertamento alcançará somente os.pedldos de compensação de ec tórios

mailto:E-mail:gabinete.pge@ac.gov.br
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não-alimentícios com tributos que atendam aos requisitos de que trata o art. 2°

desta proposta legislativa.
Demonstrado o interesse público de equacionamento entre a

recuperação de créditos do Estado do Acre e o pagamento de precatórios

judiciais, são essas, Senhor Governador, as razões pelas quais submetemos à

elevada' apreciação de Vossa Excelência a edição do Anteprojeto de Lei em

apreço.

Procurador-Geral do Estado

mailto:E-mai/:gabinete.pge@ac.gov.br


, )

,-----------
~~~-----. / •ESTADO DO ,ACRE
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Dispõe sobre' os ~ndices de atuaüzação tde
dívidas' g~rantidascom créditos de precatórios..

,O GOVERNADOR DO ESTAtj,O DO ACRE. ' . . .

FAÇO$ABE~que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre
decreta e eu sanciono a' seguinte. Lei:

.. )

Art~ ,1° As dívidas tributárias' inscritas em dívida ativa e as não-
I' .. . - ,. •

tributárias 'inscritas ou não em dívida ativa, cujos processos judiciais de cobrança
estíverem garantidos com créditos de precatórios não-alimentícios devidos .pela
Administração Pública Direta ou Jndireta do Estado do, Acre, serão,' atualizadas
pelos mesmos índices de correção monetária e de juros moratórios aplicávelsaos
precatórios, nós termos' dos.'§§5° e 12 do art. 100 ,da Constituição Federál de
1988. .,» ,', ,'! '

~ 'o'

§ tO A aplicaÇão doslndices previstos no caput-deste artigo somente
íncidirá após a manifestação de .anuênciada ProcuradC?ria-Geral' do Ést~oe

, deferimento da penhora q9s respectivos processos judiciais.
" 'I

§2° ~eos créditos de' precatórios não forem suficientes para a
quitação total das dívidas cobrada~' judicialmente, aaplicação dos índices de
correção monetária e de juros rnoratórlos ficarão condicionadas ao recolhimento.
da respectiva diferen·ça. . .

Art. 2° Os créditos de. precatórios não-allmentlcios, cujos credores ,
tenham requerido compensaçãc na forma do art. 78,caput. e § 2°, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Oonstituição FeÔeraJ..de 1988,

,regplamentada pela Lei' nO2.01 s, de 18 de Julho de 2p08, poderão ser aceitos'
como garantia das execuções 'fiscais' referentes aos respectivos tributos, desde
que observados, cumulatlvamente.os s~g(Jintes,requisitos:. .' . "

.I - os requerímento$de~ compensação tenham sido apresentados até
05 de março de 2010, quando publicado. oDecréto n~;5.09i, 'de 04 de março de
201.0; por meiô doqual.o Éstado do Acre.optoupelo novoreqírne especial;

I .
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. '11 •.,·os 'reql,lerimentostenham' preenchidoos .requisitos' legais. para a .
- compensação no momento de sua."oferta' em garantia das respectivas execuções

", : .. .' .' .. .. • ' •.... ,. .. , ..; .: C"

fiscais;
. , . - 111 - os trlbutos,eujas reépectívaaéxecuções.flscals se pretende .

~ .. ,". .. . '. .. .. I,.. . ..' ',_ ."._ "" - •. ',- ":'.. .' .. ' .... .. " ." " .. ' . .' .. .... " ••

garantir eomcrédítos de precatórios, ,tenham vencidos até 31 de outubro de 2009; .
. .'" .' .. \ . '.

e
IV- os créditos de precatórios .oferecidos.' em .garan'tia' sejam

.' . ./. '~.." .. '.

.suficientes paraquítarinteqralmente.os tributos, objeto.decadé(&xecuÇãofiscaL,

Parágrafo (mico.Preel1chid~sos-requisito$ cumulativos deste
artigo,' a"atl,lalização dasdívidas,éorn a aplicação dos lndices de correção
monetáría.ede juros moratórios, prevista no art. ,1° desta lei, retroagirá'à datado
preenchimentodos requisitos.fíxados naLein" 2'.013, de 2008.

Art. 30 A Procuradoria-Geraldo Estado e a Secretaria de Estado da
Fazendaedltarão os atos necessários para regulamentar'<? disposto nesta lei.

'Art.' 4° Esta Lei entra em vigorna data de .sua publicação .

.Rio Branco-Acre, de de 2010, 1220 da .
República, '10aodo Tratado de Petrópolise49°do Estado do Acre .

. I.

,. -.
~

, .." r .'
. Arnóbio arques de AI~elda Junior

Governador do Estado do Acre
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